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CONTRATO ADiIINISTRAT|VO ttlo .frtmzô

TERiIO DE CONTRATO DE CoTUIPRA No
5812026, QUE FAZET ENTRE sI
Ii,UNICiPIO DE TIO HUGO E A EMPRESA
LAURA CRISTINA
INFORMÁT|CA LTDA.

DALLAZEN

O MUNICIPIO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezueta 2BS, Bairro
Progresso, na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNpJ sob o no
04.207.ô38/0001-59, neste ato reprêsentada peta PREFEITO MUNtCtpAL EM
EXERCÍC|O, Sr. ONEIDE cAydER, ê CpF no 582.291.160-91, residentê e
domiciliada na Rua §ão Paulo, no 224, bairro São Cristóvão, nesta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 99345400, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresâ LAURA CRIST|NÂ DALLAZEN TNFORMÁTICA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 55.417.815/000162, sediada no endereço Rua XV de
Novembro, no 330, bairro Centro, no município de Aratiba/RS, CEp 99770-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.a LAURA
CRISTiNA DALLAZEN, inscrita no CPF no 045.813.320-52, tendo em vista o que
consta no Processo no 2026.00310022, e em observância às disposições da Lei
no 14.133/2021, da Lei no 123P006 e Decreto Municipal 1.3€/i1ZO2?, resolvem
celebrar o prêsentê Termo de Contrato, deconente do Ptegão Eletrônico no
00812026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, CúUSULA PRIiiEIRA-OBJETO.

l,í. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Eguipamêntos e
Suprimentos de lnformática, objêtivando atender as necessidades das
Secretárias de Saúde e Assistência Social, mnforme êspêcificaçôes e
quantitaüvos estâbeleeidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminaçáo do obiêto

Éupnesl: LAúRA óRsflNA DALI zEN rNFoRiáÁTtcA LTDA
CNPJ: 55.417,81 5/000í€2
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro, no 330, bâirro Centro, no município de
Aratiba/RS, CEP 99770-000
REPRESENTANTE: IÁURA CRISTINA DALLAZEN
E{AIL: spykeinformatica@gmail.com TEL.: (54) 99163-3150

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tio Hugo/RS | (54) 3338-9L67
E-mail: gabinête@üohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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ITENS DESCRTÇÃo
TIARCA VALOR

UMTÁRIO
VALOR
TOTAL

26

mercado ou êquivalente emqualidade e desêmpenho
(modelo de reíerência: Acer
Nitro V15 ANV15-S2-737p ou
similar), destinado à execução
de aplicações gÉÍicas, ediçâo
de vídeo, modelagem 3D esoftwares técnicos.
EspeciÍicaçÕes técnicas
mínimas: - processador:
mínimo lntel Core i7 de 13a
geraçio ou AMD Ryzen 7 (ou
superior/equivalente em
desempenho) - Memória RAM:
minimo 16 GB DDR4 ou DDRS,
expansível - Armazenamento:
SSD mínimo de 512 GB (NVMe
ou superior) - Placa de vídeo
dedicada: mínimo 4 GB
GDDR6 (ex.: RTX 4050 ou
equivalente em desempenho) _

Tela: 15,6" com resolução Full
HD (í920x1080) ou superior -
Taxa de atualização da tela:
mínima de 120 Hz (ou superior)
- Teclado: padrão ABNT2, com

integrada - Conectividade:
W-Fi 6 (ou superior) e
Bluetooth - Portas: HDMI,
USB-A e USB-C (ou
equivalentes) - Sistema
operacional: Windons 11
original, com licênÇa válida e
ativação legal - Refrigeraçâo:
sistema compatível com uso
intensivo - Fonte/canegador:

do Íabricante.
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Windows
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R$ 7.350,00 R$ 7.350,00
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Condir}oes: produto novo,
original e lacrado de fábrica;
não serão acêitos
recondicionados: garantia
mínima de 12 doze mese§

2. CúUSULASEGUNDA-VIGÊNCN.

2.1, O prazo de vigência degte TeÍmo de Contrato é aquele de 90 (noventa)
dias fixado no Termo de Rebrência, com início na data de 18/0512026 e
encêÍÍâmênto em 't7O8Í2026, pronogável na forma do ârt. 107 da Lei no
14j33D021.

3. CLÁUSUIÁTERCE|RA-PREçO.

3.í. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.350,00 (sête mil,
trezentos e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estiio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas deconentes da execução contrat al. inclusive üibutos e/ou impostos,
encargos sociais, babalhistas, pÍevidenciáÍio§, fiscais e omerciab incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessáriog ao cumprimento
integral do objeto da contretaÉo.

1. cúusulA QUARTA - DorAçÃo onçluerrÁnn.

.f.1. As despesas dêconentes dêstrâ contÍetação estâo programadas em
doÉção orçamentáda própria, pradsta no orçamento do Municipio, para o
exercicio de 2026, na classÍficaçâo abaixo:

Ôrgão: 05 -secretaria da Saúde
Atividade: 1020 - Aquisição de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanentê

Órgão: 05- Secretaria da Saúde
Ativ'niade: 2040 - Manut- das Ativid. Da Unidade Básica de Saúde
Elemento: 3390300000000 - Mâterial de Consumo

Ôrgão: 0'l §ecretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Açâo
Elemenlo: 339030000000 -Material de Consumo

Órgâo: 01 -Sêcrêtaria Assistência Social
Atividade: 2O47 - Solidariedade em Ação
Elernento: 339030000000 -i,latêrial de Consumo

Rua Venêzuele, 285 - B. Prosresso I CEP 99345-m0 lno Hugo/RS I (54) 3338'9167
E-mail:tahinêtê@üohugo.rs.gov.br I Face:/tiohugorc | lnía:@pmtiohu8o
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Órgão: 01 -Secretrria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -.túaterial de Consumo

Órgão: 01- SêcretaÍia Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material PeÍmanente

6. cúusut A eutNTA - PAGATENTo E cRlTÉRlos DE ATUALtzAçÃo
[Ot{ETÁruA.

5,í. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontÍam-
se no Termo de Referência, que se dará atá 30 (trinta) dias a contar do
recebimento definitivo do obieto.

5.2, Em caso de atraso de pagamento, motívado pela Administração Pública,
o valor a seÍ pago será atualizado ínanceiramente desse a data prevista para o
pagamento eté a data do eÍetivo pagamento, tendo corno base o lnOice Oo tpCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSUIáSEXTA-REAJUSTE"

ô.1. As regras acerca do reajuste do valoÍ contratual são as êstabelêcidas no
Termo de Reêéncb, anexo e estê &ntrato.

t. cúusuLA sÉTnrA - REpAcruAçÃo E REEQUILIBRIo

7.7. O prazo parâ resposta ao pedido do Conffido dê Íepac{uação de pÍêços
será de 10(dez) dias úbis.

7.2. O prazo para resposta ao @ido do Contratado de restabelecimento do
equilibrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. CúUSULAOITAVA.GARA}fTI,A DEEJXEICUçÃO.

8.t. Nâo heverá exigência de garantia de êxecuçâo pare a pÍêsentê
contatação.

9. CúUSUTÁ NONA - ENTREGA E RECEBITIENTO DO OBJETO.

Rua Venezuela, 285 - B. PÍoSrê5so I CEP 99345-{XtO I Ío Hugo/RS | (54) 3338-91ó7
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9.í. As condições de êntÍega e recebimento do obieto são aquelas pEvistas
no Teímo de Rebrência, anexo ao Editral. Que será do prazo máximo dê 30
(úintrf dies a cont r do rocebimenb da Ordem de Compra e Nota de
Empenho.
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í0. cúusutá oÉcml-rsauzaçÃo.

!0.ít A fecalizaçâo da execuçâo do obleto SêÍá eíetuada
Comissão/Representante dessnado pela CONTRATANIE, na
estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.
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I t. cúusuLA DÉcltA pRttErRA - oBRIGAçôES DA GoI{TRATANTE E
OACOilTRATADA.

lí.1. As obrigaçõs da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquetas
píevístas no Termo de Reíerência, anexo do Edital.

í2. CLÁU§U|-A DÉCmA SEGUNDA - SAilçôES ADU|N|STRATIVA§

í2.1. As sangÕes rêbrenbs à execução do contrato sâo aquêlas pevistas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

{3. CúUSUIÁ DÉCmA TERCETRA - EXnNçÃO.

í3.I. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.2. A extinção mntratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assêgurado à CONTRATADA o direito à pÉvia e ampla
defesa, veriÍrcada a ocorÍência de um dos motivos pevistos no aÍi. 137 da Lei no

14,133t2021.

t3.3. A CONTRATADA reconhecÊ os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescbão administrativa prevista no art. '115 da [€i rf 14.13312021.

í3.4. O TERMO DE RESCISÂO SERÁ PREGEDTDO DE RELATÓRIO
INDICAT]VO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

í3.4,í. Balanço dos eventos contÍatuais iá cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.1.2. Rela@o dos pagaÍnentos já êfetuados e ainda de\rfuros;

í3.4.3. lndenizações e multas

Rua Venezuela, 285 - B. Prost€sso I CEP 99345-mO lTro Hugo/RS | (541 3338'91ó7
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13.1.t. Por aúo unileEral e escÍito da Mminisüaçâo, nas situaçÕes
previstas no incieo I do art. 138 da Lei no 14.'t3312021, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesrna Lei, sêm prêjuizo da aplicaçào
das sangôes pranistas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

t3.í.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no

u.133n021.
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,4. cúuSULA DÉCITA QUARTA -vEDAçôEs.

I4.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Conlrato para qualquer
operação financeira;

!1.1:2. lnlerromper a êxecução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos pieriistos em
lei,

í5. CúUSULA DÉCmA OUINTA - ALTERAçOES.

í5.1. Evenfuaís alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei no 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, os acréscimos ou supressóes quê se fizerêm necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5.3. As supressões Íosultrantês de acodo celêbrado eÍttÍê as partes
conbúnbs @êrão êxcêder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
in'rcial atualizado do contrâto.

í6. CúUSULA DÉCmA SEXTA - DO§ CASO§ OiltSSOS.

16.1. Os casos omissos eerâo decidHos pela CONTRATANTE, s€gundo as
dispoeiçoes contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as noÍmas e princípios
gerais dos contratos.

r7. cúusuLA DÉcmA sÉnmA-ruBUcAçÃo.

t7.í. lncumbiÉ à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no
14.133P,021.

18. CúUSULA DÉCITA OITAVA - FORO.

18.í. É ebito o Foro da Comarca de Náo-Me'Toquê/R§ pera dirimir os litigios
que de@Íyerem da execuçâo desle Termo de Contrato que não possam ser
cômpostos pela conciliaçâo, conforme aÍt. 92, §1o da Lei no 14.1331202'|.

Para firmeza e validade do pactuado, o prêsente TeÍmo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado êm oÍdem, foi
assinado pelos contraentes.
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Tio HugolRS, 18 de maio de 2026.

CONTRATANTE

LÂURA CRISTINA DALI.AZEN
Responsável tegal da CONTRATADA
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